
Ofício nº. COM-3204

Criciúma/SC, 19 de julho de 2024

Ao Exmo. Sr.
ADEMILSON CONRADO
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Cerro Negro/SC

Referente a: Pregão Eletrônico nº 009/2024

Prezado Senhor,

A BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita

no CNPJ sob nº 00.456.865/0001-67, com sede na Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, bairro Pio Corrêa,

Município de Criciúma, Estado de Santa Catarina, vem, manifestar irresignação em relação ao

PREGÃO ELETRÔNICO nº 22/2024, conforme razões que seguem:

CONSIDERANDO que a Betha Sistemas é a atual fornecedora de softwares desta

municipalidade e sagrou-se vencedora, provisoriamente, do procedimento licitatório nº

009/2024, para o fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso

simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços

técnicos correlatos descritos no edital e em seus Anexos;

https://csc.betha.com.br/browse/COM-3204


CONSIDERANDO que o edital prevê a realização de Prova de Conceito para a

demonstração de que a solução de software fornecida atende as funcionalidades e rotinas

relacionadas nas características técnicas do Termo de Referência;

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021 autoriza ao administrador público a utilização

da Prova de Conceito como instrumento auxiliar para realização da análise e avaliação da

conformidade da proposta, conforme estabelecido nos artigos 16, § 3º, bem como 41, II da Lei,

sem, contudo, fixar a obrigação da sua realização:

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste
artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente
vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros
testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá
excepcionalmente:
II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação
permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da
licitação e justificada a necessidade de sua apresentação;

CONSIDERANDO que, na qualidade de atual fornecedora deste Município para licença

de uso de aplicativos de gestão pública, a licitante Betha Sistemas já realizou a demonstração

das soluções de softwares no pregão presencial 030/2020, conforme Ata registrada naquele

procedimento, que atestou a capacidade da participante para o fornecimento de objeto

idêntico;



CONSIDERANDO que a justificativa reproduzida no Termo de Referência do Pregão

Presencial 009/2024 para a realização da prova de conceito está pautada na comprovação de

que a vencedora possui condições de atender as demandas domunicípio;



CONSIDERANDO que esta Licitante fornece licenças de uso de software de gestão

pública para este município desde o ano de 2020, atendendo as demandas do serviço público

para todos os módulos licitados, nos utilizamos do presente para requerer a dispensa da

realização da prova de conceito, à luz do princípio da economicidade e eficiência.

Sendo o que tínhamos para o momento, confiamos no julgamento sério desta

Municipalidade quanto ao assunto em voga, ao passo que reiteramos nossos votos de elevada

estima, com desiderato de dias melhores.

Atenciosamente,

Matias Meier
Gerente de Vendas Pequenas e Médias Contas
Betha Sistemas Ltda
CNPJ 00.456.865/0001-67
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